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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

                  Estado de Mato Grosso


DECRETO LEGISLATIVO N°001/2.020
DATA- 11/02/2.020
SÚMULA:......................................APROVA AS CONTAS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2.018.





EDIVAN VIEIRA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Marcelândia, faz saber que a Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:





Artigo 1°) – A Câmara Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, APROVA  as Contas da Prefeitura Municipal de Marcelândia, relativas ao exercício de 2.018, de responsabilidade do  Prefeito Municipal Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, acompanhando o Parecer Prévio Favorável do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 




Artigo 2°) –  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.






Gabinete da presidência, 11 de fevereiro de 2.020.





                    EDIVAN VIEIRA LIMA
                                                                                 Presidente 
Rua dos Três Poderes N°1090, Centro Marcelândia – Mato Grosso 78535-000

Telefone.: 66 3536-1230/2209

